
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Retificador n.º 01, ao Edital n.º 08/2020

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS BARRA DO GARÇAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela

Portaria/IFMT nº 856 de 19.04.2017 publicada no D.O.U. de 20.04.2017,

RESOLVE:

I – Retificar os itens abaixo do Processo de Seleção de Projetos de Pesquisa de Iniciação Científica (PIBIC EM/CNPq - 2020)

oferecido pelo Campus Barra do Garças – Edital nº 08/2020:

Onde se lê:

12. QUANTIDADE, DO VALOR E DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS

12.1

Parágrafo Único – Os projetos aprovados deverão conter 04 alunos bolsistas ;

Leia-se:

12. QUANTIDADE, DO VALOR E DA DISTRIBUIÇÃO DAS BOLSAS

12.1

Parágrafo Único – Os projetos aprovados deverão conter 04 bolsistas, porém se houver bolsas remanescentes, serão

distribuídas de forma igualitária ou de acordo com as necessidades e interesses de cada orientador de projeto.

Onde se lê:

16. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

16.1 Cronograma das atividades previstas para o PIBIC EM/CNPq - 2020 será:

ATIVIDADES DATAS E HORÁRIOS

Publicação do Edital 10/06/2020

Prazo para impugnação ao Edital 15/06/2020 (até as 10 horas)

Prazo para inscrição De 15/06/2020 (a partir das 12:00) a

19/06/2020

Análise dos projetos pela comissão de avaliação De 20/06/2020 a 10/07/2020

Resultado preliminar 13/07/2020

Recurso contra resultado preliminar 14/07/2020

Análise de recursos 15/07/2020

Homologação e divulgação do resultado final 22/07/2020

Envio da documentação para registro dos projetos e bolsistas 31/07/2020

Início dos projetos 01/08/2020
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